
Resoluções Nº 14/2022

Dispõe sobre autorização para ausência ao
serviço e dá outras providências.

RESOLUÇÃO Nº 014/2022. SÚMULA: Dispõe sobre autorização para ausência ao
serviço e dá outras providências. A Presidente da Câmara Municipal de Santa Fé,
Estado do Paraná, conforme preceitua o artigo 146, inciso III letra b' do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, no uso das suas atribuições legais promulga a seguinte:
RESOLUÇÃO: Art. 1º.- Fica concedida autorização para ausência ao serviço para a
Servidora Silvia Barbiero Colato, ocupante do cargo de diretora de secretaria, com
fundamento no artigo 146, inciso Ill, letra b, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, devendo retornar as suas atividades no dia 09 de setembro de 2.022. Art.
2º.- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
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